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Prefeita
Maria de Fátima 

Pacheco

Vice-Prefeito
Marcelo de Souza Batista

Secretaria de Governo
Adeilson Lopes Carneiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Adeilson Lopes Carneiro

EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 216/2021.

2 - Fato Gerador: Solicitação nº 3301/2021 – Dispensa nº 061/2021 – 
Processo nº 11245/2021 – GPREF.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e o Sr. ERASMO 
RODRIGUES DA SILVA.

4 – Objeto: Locação de imóvel situado à Rua Comendador José 
Julião, nº 128 B, Centro, Quissamã/RJ, com o Cadastro Imobiliário 
Municipal sob nº 04.01.034.0060.003, destinado ao funcionamento da 
Coordenadoria do Programa Juventude Ativa, conforme projeto básico 
que integra este contrato.

5 – Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, contados da data 
de assinatura.

6 - Forma de Pagamento: Em 12 (doze) parcelas, de acordo com o 
cronograma de desembolso.

7 - Valor Total: R$ 30.720,00 (trinta mil, setecentos e vinte reais).

Quissamã (RJ), 13 de dezembro de 2021.

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita
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EXTRATO DE INTERRUPÇÃO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 155/2021.
2 - Fato gerador: Processo nº 7209/2021, Tomada de Preços nº 
014/2021.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa NORTE 
LAGOS EMPREENDIMENTOS EIRELI.
4 - Objeto: Contratação de empresa para realização de serviços 
de reforma em galpão localizado no Bairro Canto da Saudade – 
Quissamã, conforme projeto básico que integra o contrato.
5 – Interrupção: Ficam interrompidos os serviços do objeto do 
contrato em referência, por 45 (quarenta e cinco) dias, no período 
de 06/12/2021 a 19/01/2022, tendo em vista a necessidade de 
adequação na planilha de valores.

Quissamã (RJ), 13 de dezembro de 2021.

Junio Selem Pinto
Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

ERRATA

PORTARIA N° 21.124/2021, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE QUISSAMÃ, EM 09/12/2021, EDIÇÃO N° 1708.

Onde se lê: 

RESOLVE: …, a parti r de 1° de dezembro de 2021, ...

Leia-se: 

RESOLVE: …, a parti r de 07 de dezembro de 2021, ...

SNA- SIMPLES NACIONAL 06/12/21 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 60,27 10.267-9
ORDEM BANCÁRIA 06/12/21 FUND. NACIO. DESEN. EDUCAÇÃO R$ 11.513,20 12.587-3
ORDEM BANCÁRIA 06/12/21 FUND. NACIO. DESEN. EDUCAÇÃO R$ 1.155,40 12.587-3
ORDEM BANCÁRIA 06/12/21 FUND. NACIO. DESEN. EDUCAÇÃO R$ 7.334,80 12.587-3
ORDEM BANCÁRIA 06/12/21 FUND. NACIO. DESEN. EDUCAÇÃO R$ 3.103,00 12.587-3
ORDEM BANCÁRIA 06/12/21 FUND. NACIO. DESEN. EDUCAÇÃO R$ 889,60 12.587-3
ORDEM BANCÁRIA 06/12/21 FUND. NACIO. DE SAÚDE R$ 25.800,00 18.600-0
ORDEM BANCÁRIA 06/12/21 FUND. NACIO. DE SAÚDE R$ 3.679,50 18.600-0
ORDEM BANCÁRIA 06/12/21 FUND. NACIO. DE SAÚDE R$ 13.600,00 18.600-0
ORDEM BANCÁRIA 06/12/21 FUND. NACIO. DE SAÚDE R$ 3.555,96 18.600-0
ORDEM BANCÁRIA 06/12/21 FUND. NACIO. DE SAÚDE R$ 112.500,00 18.600-0
ORDEM BANCÁRIA 07/12/21 FUND. NACIO. DE SAÚDE R$ 480.000,00 18.600-0
ORDEM BANCÁRIA 07/12/21 FUND. NACIO. DE SAÚDE R$ 480.000,00 18.600-0
SNA- SIMPLES NACIONAL 07/12/21 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 172,42 10.267-9
ANP- ROYALTIES LEI 9478/97 07/12/21 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 84.635,84 73.058-0
ANP- ROYALTIES LEI 7990/89 07/12/21 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 59.272,96 73.058-0
FUNDEB 07/12/21 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 220.865,90 19.900-1
ORDEM BANCÁRIA 07/12/21 FUND. NACIO. DESEN. EDUCAÇÃO R$ 20.090,00 12.587-3
PEA- PART. ESPECIAL ANP 08/12/21 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 856.770,80 73.058-0
SNA- SIMPLES NACIONAL 08/12/21 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 440,80 10.267-9
FPM- FUND. PART. DOS 
MUNICIPIOS 09/12/21 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 967.005,52 73.044-0

SNA- SIMPLES NACIONAL 09/12/21 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 341,35 10.267-9
FPM- FUND. PART. DOS 
MUNICIPIOS 10/12/21 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 1.100.624,42 73.044-0

ITR- IMPOS. TERRIT.RURAL 10/12/21 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 10.618,03 23.779-5
FUNDEB 10/12/21 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 125.878,25 19.900-1
SNA- SIMPLES NACIONAL 10/12/21 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 210,87 10.267-9

R$ 4.590.118,89

.

TOTAL
Quissamã, 13 de dezembro de 2021.

Simone Moreira
   Secretária Municipal de Fazenda

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Quissamã, através da Secretaria Municipal de Fazenda, em cumprimento ao disposto no Art.
2º da Lei nº 9.452, sancionada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República em 20 de março de 1997, notifica
aos partidos políticos, aos sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede neste Município, os
créditos abaixo discriminados:

REPASSES DE RECURSOS FEDERAIS
13/12/21

RECEITA RECEBIDO CREDITADO POR VALOR R$ CONTA 
CORRENTE

DECRETO Nº 3291/2021                                                     EM, 13 DE DEZEMBRO DE 2021.

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA: 

Art. 1º É considerado ponto facultativo nas repartições públicas municipais nos dias 24 de 

dezembro de 2021 (sexta-feira) e 31 de dezembro de 2021 (sexta-feira).

Art. 2º O expediente será normal, entretanto, sob a responsabilidade dos respectivos chefes, 

nas repartições cujas atividades não possam ser suspensas, em virtude de exigências 

técnicas ou por interesse público.

Art. 3° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.

 

Quissamã, 13 de dezembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 220/2021

Processo Administrativo nº 14237/2021

OBJETO: Contratação de empresa para locação de estruturas para 
realização de eventos esportivos/recreativos no período do verão 
2022.

VALOR ESTIMADO: R$ 261.145,24.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 27/12/2021 
– 09:00h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-
se a disposição dos interessados para consulta e retirada no 
endereço acima citado, mediante requerimento em papel timbrado 
e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-
feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, 
e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados 
municipais, estaduais ou nacionais, ou através do download no site 
http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 13 de dezembro de 2021.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro



3D.O.Q.www.quissama.rj.gov.br |  14 De DezembrO De 2021 | eDiçÃO: N° 1714

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

QUISSAMÃ/RJ – CMDCA 
 

ATO DE CONVOCAÇÃO 004/2021 
 
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Quissamã/RJ, 
em acordo com a Lei nº 1380 de 26 de Novembro de 2013, no uso de suas atribuições 
legais, Conforme Regimento Interno deste Órgão que o Colegiado reunirá ordinariamente 
toda 3ª quarta feira do mês CONVOCA os Conselheiros Titulares e Suplentes para a 
Primeira Reunião Ordinária a realizar-se as 09 horas do dia 15 de Dezembro de 2021, na 
Sede dos Conselhos de Direitos, situado na Rua Conde de Araruama, 585 – Centro – 
Quissamã – RJ. 

 
PAUTA: 
 
✔ Leitura e aprovação da ata  2ª reunião extraordinária; 
✔ Apreciação  e Aprovação da Proposta de Alteração do Regimento Interno 
✔ Chamamento da Suplente do Conselho Tutelar 
Informes Gerais; 

Samia Roberta dos Santos Monteiro 
Presidente 

 
 
 
 
 
 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 

Pregão Presencial nº 200/2021
Processo nº 13607/2021

 
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente
ao processo licitatório supracitado que tem como objeto a contratação de empresa especializada para
aquisição de coletes para artesões e ambulantes cadastrados, atuarem na festa de final de ano,
Reveilón, Verão e Carnaval, em favor da empresa:
 
- NORTE LAGOS EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ: 10.614.866/0001-46, no valor de R$ 9.459,00
(nove mil e quatrocentos e cinquenta e nove reais).
 
 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes.
 

Quissamã (RJ), 10 de dezembro de 2021.
 
 

Arnaldo Gonçalves da Silva de Queirós Mattoso
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo

 
 
 
 

 Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300         
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 
Pregão Presencial nº 202/2021

Processo nº 13965/2021
 
 Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio,
referente ao processo licitatório supracitado que tem como objeto a Contratação de empresa
especializada para prestação de serviço na organização e realização de evento e Buffet para a
formatura de fim de ano (festa de formatura) para os alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino
da Secretaria Municipal de Educação, em favor da empresa:
 
- CELEBRAR DECORACOES FESTAS E EVENTOS EIRELI, CNPJ: 20.742.302/0001-42, no valor de
R$ 122.000,16 (cento e vinte e dois mil reais e dezesseis centavos);
 
 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes.
 

Quissamã (RJ), 13 de dezembro de 2021.
 
 

Helena Lima Costa
Secretária Municipal de Educação

 
 
 

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

 
Geral: (22)2768-9300         
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Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

 
Geral: (22)2768-9300         

P O R T A R I A Nº 21.170/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Nomear a senhora HELEN CARLA ASSIS SOUZA para exercer o cargo 
comissionado de Chefe da Divisão de Saúde da Criança e do Adolescente – 
CC-6, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a parti r de 01 de dezembro 
de 2021.

Gabinete da Prefeita, 08 de dezembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.176/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  Rati fi car, conforme art. 35 da Lei Municipal nº 2037, de 05 de 
maio de 2021, a nomeação da servidora pública KITIELY PAULA NUNES DE 
FREITAS, mat. 6989, no cargo de agente políti co de Secretário Municipal de 
Cultura, Patrimônio Histórico e Lazer - AP, a parti r de 08 de dezembro de 
2021.

Gabinete da Prefeita, 08 de dezembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.178/2021

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  Exonerar a servidora pública MARINA PESSANHA DE SOUZA, 
mat. n° 7476, do cargo comissionado de Chefe de Divisão de Apoio 
Administrati vo da Educação – CC-6, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a contar de 1° de dezembro de 2021.

Gabinete da Prefeita, 10 de dezembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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P O R T A R I A Nº 21.180/2021

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  Nomear o senhor PEDRO HENRIQUE DE SOUZA SANTOS para 
exercer o cargo comissionado de Chefe de Divisão de Apoio Administrativo 
da Educação - CC-6, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a contar 
de 1° de dezembro de 2021.

Gabinete da Prefeita, 10 de dezembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita


